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  Bonfinópolis de Minas, 03 de janeiro de 2025. 

 

Ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal 

 

Solicitante: Secretaria Municipal de Educação. 

 

Objeto:  Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de transporte escolar, através do menor preço por 
quilometragem diária, nele incluídos todos os tributos, encargos, despesas 
diretas/indiretas; fornecimento de veículos convencionais e adaptados, com 
combustível, condutor, monitor, georreferenciamento por satélite e manutenção 
corretiva e preventiva inclusa, para atender as necessidades dos municípios 
consorciados ao CIMAMS. 
 
Processo Administrativo 036/2024-Pregão Eletrônico 020/2024- Ata de Registro de 
Preços 031/2024 

 

JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Educação de Bonfinópolis de 

Minas-MG tem como objetivo garantir o acesso e a permanência dos alunos da rede 

pública de ensino em suas respectivas unidades escolares. Considerando que 

grande parte dos estudantes reside em áreas rurais ou em localidades distantes das 

escolas, faz-se necessária a contratação de serviços de transporte escolar para 

assegurar o deslocamento seguro e regular desses alunos. 

A oferta desse serviço é essencial para cumprir o direito constitucional à 
educação, conforme preconizado no artigo 205 da Constituição Federal, bem como 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), que determina 
a responsabilidade do poder público em garantir meios para o acesso e a permanência 
dos estudantes na escola. 

Além disso, o transporte escolar contribui diretamente para a redução da 
evasão escolar e melhora o desempenho acadêmico dos alunos, ao proporcionar um 
deslocamento adequado, minimizando os impactos do cansaço e da dificuldade de 
acesso. 

Dessa forma, a contratação desse serviço torna-se imprescindível para 
atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação de Bonfinópolis de Minas-
MG, garantindo qualidade, segurança e eficiência no transporte dos estudantes, em 
conformidade com a legislação vigente e as diretrizes do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar (PNATE). 
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Sirvo-me do presente para solicitar de V. Exa. a competente Autorização para 

contratação dos serviços de transporte escolar, para a Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

EMÍLIA LUIZ DOS SANTOS GONTIJO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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DESPACHO/CIRCULAR 

 

De: Manoel da Costa Lima 

Para: Setor de Contabilidade 

Departamento Jurídico 

Pregoeira Oficial 

Data: 03/02/2025 

 

Preliminarmente à autorização solicitada para o Registro de Preços para futura 

e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte 

escolar, através do menor preço por quilometragem diária, nele incluídos todos os 

tributos, encargos, despesas diretas/indiretas; fornecimento de veículos 

convencionais e adaptados, com combustível, condutor, monitor, 

georreferenciamento por satélite e manutenção corretiva e preventiva inclusa, para 

atender as necessidades dos municípios consorciados ao CIMAMS, para atender a 

Secretaria Municipal de Educação, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas: 

 

1. Ao Setor contábil para indicação de recursos de ordem orçamentárias 

para fazer face à despesa; 

2. À Tesouraria para informar a disponibilidade de recursos para cobrir as 
despesas; 

3. À CPL para elaboração do instrumento convocatório da licitação se 

necessário e da respectiva minuta do contrato; 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

MANOEL DA COSTA LIMA  

Prefeito Municipal 

 

 

Ilma. Senhora 

Nádylla Aparecida Silva e Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nesta. 
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Bonfinópolis de Minas, 07 de fevereiro de 2025. 

 

De: Contadora. 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

A 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

Senhora Nádylla Aparecida Silva e Souza 

 

Informo que as despesas referentes ao  Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte 

escolar, através do menor preço por quilometragem diária, nele incluídos todos os 

tributos, encargos, despesas diretas/indiretas; fornecimento de veículos 

convencionais e adaptados, com combustível, condutor, monitor, 

georreferenciamento por satélite e manutenção corretiva e preventiva inclusa, para 

atender as necessidades dos municípios consorciados ao CIMAMS, para atender a 

Secretaria Municipal de Educação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02.04.01.12.361.1206.2022 – 3.3.90.39.00 – Ficha 181 

 

 

 

ADRIANA SILVA CARDOSO 

CRC:MG114.652/O-5 

Contadora 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
PROCESSO N º: 017/2025  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025 (ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 036/2024-PREGÃO ELETRÔNICO 020/2024- 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2024 -CIMAMS. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de transporte escolar, através do menor preço por 
quilometragem diária, nele incluídos todos os tributos, encargos, despesas 
diretas/indiretas; fornecimento de veículos convencionais e adaptados, com 
combustível, condutor, monitor, georreferenciamento por satélite e manutenção 
corretiva e preventiva inclusa, para atender as necessidades dos municípios 
consorciados ao CIMAMS, para atender a Secretaria Municipal de Educação, pelo 
Processo Administrativo 036/2024-Pregão Eletrônico 020/2024- Ata de Registro de 
Preços 031/2024. 
 
Confirmado pela Comissão de licitação e considerando a regularidade deste 
processo, HOMOLOGO a presente Licitação, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
 

Bonfinópolis de Minas, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
 
 

MANOEL DA COSTA LIMA 
Prefeito Municipal 
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